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Decreto no í456/2022 Buritinópolis - GO, 0t dê setembÍo de 2022.

"Dispõe sobr€ a nomêação dos
mêmbnos do Conselho Municipal de
Turbmo de Buritinópolis e dá outras
pÍoyidências".

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINóPOLIS, ESTAdO dE GOIÁS, NO USO
de suãs atribuiçôes que lhe conferem as constituições da República e do Estado de
Goiás, a Lei Orgânice do Municípioi

DECREÍA:

Art ío - Fica Nomeados, os membros do Conselho Municipal de Turismo
- COMTUR pâra o período de 02 (dois) ânos, a partir de data deste decieto, que passa
â ter a seguinte composição:

REPRESENTANTES DA ADMINISTRÂÇÃO MUNICIPAL

ane Sousa Sântos

Titular
Anésio Pereire

Gleison Alves da Silva Marcos Antônio Alves de Souse
Jacson Silva Almeida Kassiana Ma rques Meira da Silva

AÉ 2. - O presente Decreto entraÉ em vigor na deta da sua publicaÉo,
com validade de 01 de setêmbro de 2022 a 01 de selembro de 2024, revogadaa ãs
disposiÇôes em contrário.

Regbtrâ-se, publica-se e CumpÍir-8e.

cabinete da prefeita Municipal de Buítinópolis, Estado de Goiás, ao io
(Primeiro) dia do mês de setembro de 2022.

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO

Titular Suplênte
Ademilson Carlos das NevesBailon da Concei o Alvim

G uim Costa Deivin de Carvalho
a Elza de Sousa Samuel Clévio Pereira de Sousa

Fábio Hen rick Viei Ía de Souza Willaam de Sousa i,loretra
Antônio Guedês Caitano Lucas Concei Cezat
lr.4 nete do CaÍmo Santos Gleicione ues BarÍos
Luzia Batista da Silva Adilson Frâncisco Xavier
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Suplente

REPRESENTANTES DA SOCIEOADE CIVIL
Íitular Suplsnto

Prefeila MuniciDal -
Au Prul. S. Dbúôoo
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